
ºàª CAMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

proar ESTADO DO PARANA 

Emenda Parlamentar Individual n.º 011/2026 

à Lei n.° 1113/2025 - LOA 2026 

Partido: PSD 

Proposigéo: Vereador José Vilmar de Andrade 

Emenda Parlamentar Individual n.° 011/2025 à Lei n.º 1113/2025 — Lei Orgamentaria Anual para 

2026, nos termos do Artigo 80-A ao 80-F da Lei Organica do Municipio de Inácio Martins. 

Art.1.º - Fica criada Emenda Parlamentar Individual à Lei n.º 1113/2025 — Lei Orgamentéria Anual 

(LOA) para o Exercicio 2026, exclusivamente com recursos consignados na Reserva Parla
mentar - 

Emendas Individuais, instituida nos termos dos Artigos 80-A ao 80-F da LOM e Artigo 166, § 9.° da 

Constituição Federal. 

Art. 2.° - A presente Emenda Individual destina para a Secretaria Municipal de
 Saúde o valor de R$ 

104.759,75 (cento e quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e seten
ta e cinco centavos), respeitando 

o limite percentual previsto nos Artigos 80-A ao 80-F da LOM, segu
indo os critérios equitativos a serem 

preenchidos. 

Destino Finalidade Valor | 

Secretaria Municipal de Saúde Aquisição de 1 (uma) Lavadora Extratora com R$ 104.759,75 

Barreira MLEXS para uso hospitalar e outros 

equipamentos 

(Cento e quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais, e se
tenta e cinco centavos) 

Art. 3.2 - Os recursos para atendimento da presente emenda
 estão disponibilizados no Projeto de 

Lei do Orgamento Anual para o exercicio 2026, no Anex
o 06 da Lei 4320/64 na Ação 90 - RESERVA 

PARLAMENTAR - EMENDAS INDIVIDUAIS; Órgão 99; Unidade 999; Cédigo 999
99; Fonte 980 - 

«“RESERVA PARLAMENTAR - EMENDAS INDIVIDUAIS”, na qual esta previsto o
 valor total de R$ 

942.837,76 (novecentos e quarenta e dois mil oitocentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos) e 

deverão ser suplementados no anexo das Emendas Par
lamentares a LOA para o Exercicio de 2026. 

Art. 4.° - Esta Emenda Parlamentar é parte integrante da LOA exerc
icio de 2026. 

R DE ANDRADE 

/ ?eador

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - Edição nº  3434 em 24/12/2025, e, 
no Jornal Hoje Centro Sul - Edição nº 1741 pág. 02, em 31/12/2025.


